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Ministério Do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA

Solicita a não desanexação de parte da área do 

Parque Estadual da Serra do Tabuleiro/SC

PROPOSTA DE MOÇÃO - ITEM 7.13
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE–CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei n( 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto n( 99.274, de 06 de junho de 1990, alterada pelo Decreto n( 2.120, de 13 de janeiro de 1997, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando o reduzido percentual de áreas protegidas no Estado de Santa Catarina; e

Considerando a importância biológica da planície do Massiambú no contexto do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, resolve:

Aprovar Moção a ser dirigida ao Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina manifestando extrema preocupação quanto aos efeitos nocivos para o meio ambiente, que poderão resultar da aprovação do Projeto de Lei que propõe a desanexação de parte da área que integra o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro e, recomendando ao autor do projeto a retirada da proposição, bem como ao Senhor Secretário do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina solicitando esclarecimentos quanto às providências em curso para manutenção da integridade do citado Parque.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

Secretário Executivo do CONAMA
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